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Contrato nº 025/2024 
Processo nº 003713/2023 
Pregão Eletrônico nº 025/2023  
ID CIDADES: 2023.074E0700001.01.0039 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
VILA PAVÃO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA 

NA 
QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA, 
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS 
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE AREIA DE QUARTZO 
ESPECIAL PARA FILTROS, CLORO ORGÂNICO E SULFATO DE ALUMÍNIO, atendendo a demanda do 
Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o 
Processo nº 003713/2023, completando-o para todos os fins de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ORIGEM DO CONTRATO 

3.1 - O presente contrato decorre da licitação na modalidade , processada sob o 
nº 025/2023. 

3.2 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções, que compõem o 
Nº 025/2023, completando o presente Contrato para todos os fins de direito, 

independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA - REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1 - Os serviços serão prestados na forma de execução indireta, sob a forma de empreitada por preço 
Lei nº 8.666/1993. 
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5.1 - Os valores unitários referentes ao fornecimento dos objetos, serão os estipulados na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo Pregão Eletrônico nº 
025/2023. 

5.2 - O valor global estimado deste contrato será de R$ . 
Os preços a serem praticados pela CONTRATADA, são os que seguem abaixo descritos: 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01 3.700,00 KG 
SULFATO DE ALIMINIO (PO) CQ01 SACOS 

25KG 

CQ01/ 
CALDAS 

QUIMICA 
INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

LTDA 

R$4,50 R$16.650,00 

02 110,00 SC 
AREIA DE QUARTZO ESPECIAL PARA 

FILTROS  12/20  25KG ERGA SACOS 
25KG 

ERGA R$38,00 R$4.180,00 
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11.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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 Depois de homologado o resultado deste Pregão, o licitante vencedor será convocado para 
assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias corridos, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pelo Município. 

Quando o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 
situação regular ou se recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado o licitante subsequente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao edital, com vistas 
à celebração da contratação, em conformidade com o artigo 4º inciso XXIII da Lei 10.520/2002. 

 

13.1 - 
 

13.1.1 -  

a) 
 

b) 
 

c)  

13.1.2 -

 

a)  

b)  

13.1.3 -
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.1.4 -
 

13.1.5 -
 

13.1.6 -



Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo                     CNPJ 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 Centro Vila Pavão ES CEP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1022  E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

 

 

 

13.1.7 -
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1 - _____________________________    2 - _____________________________ 
     Nome:                  Nome: 
     CPF:                   CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 




